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Compcte à Comissão de Justiça e Redaçâo opinar sobre os aspectos constitucionais, lcgais,

regimentâis c a boa técnica legislativa das proposiçôes.

r\ Emenda aprcsentada por este Vereador r.isa modificar o art. 3o do Ânteproieto 81 de 2018, que passa a ter a

seguinte redação:

"ful 3". A c<.rncessão de que trata esta lei poderá ser outorgada pelo prazo máximo de 10 (dez) anos, de acordo

com os critérios de conveniôncia e opormnidade administrativas, contado da lavtatura do instrumento de conccssào,

podendo ser prorrogável por igual períod<.r, a critério da Ádministraçào, dcsde quc deüdamente justificada c que

cumpridos os compromis sos assumidos".

Ycri Í-tcamos a -lustificativa

",,\ prcsente emctrda pretcnde dehnit o prazo para a conccssâo do diteito de uso, para a exploraçào do bem

púb)ico dcnominado de Esúdro Olímpico de Ctrscavel".
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Verifica-se a possibüdade da proposiçào dc emendas aos pÍoietos aptcsentados de acordo c<.rm o Regirnento

Inteflro desta Casa em seu artigo 137, podendo as Emendas ser Supressivas, Substirutivas, Àditivas, Aglutinaúvas e

Modificativas cm conformidade com o que foi aptesentado.

Nesse sentido ainda, a Emenda está de acotdo com o intetesse local prcvisto no artigo 30 I da Constituição

Federal c com o Ordenamento jurídico pátrio.

Portanto, após avaliar a matéria como Relator, nos te(mos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 rupat, anbos d.o

Regmento IntcÍno, nào se vedficam impedimentos constitucionais, legais e técnicos a ttamitaçào da Emenda, destc modo,

manifesto o meu voto FAVOR.,iVel,

II- YOTO DA COI\ÍISSÂO

A Comissào de Justiça e Rcdaçâo por meio dos seus Vereadorcs acompanham o voto do Flminentc RelatoÍ e

opinam pelo Voto FAVOIú\:EL a Emendâ âo proicto de Lei.

E o Piuecer- Sala das Comissôes I)emrancntes

Cascavcl,20 de novembro tlc 2018
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